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O MU' •i;Lic DE CARE11iD, cori sede na Avenida Ambraulino Laandrc 
inscri 	i 	ii sb o 	23 0L -3 i/u0O -1 dcrme LviL/PO í1e3O o r 
pelo 1-e1tc Municipa', Miffim 	Mie, bíaseEro. casad3, 
597 	i 	esdente e dornicihec 	em 	arie'r1r o — 
AS Si 	I 	ÍCM 	E EX11O EJL 	 DE 	. 
— MC, 	e 	púbifta, inscrft no CRJ eo o r 	. 1 B.1 f/000 02., cor. sede - ......... 
Raja C 	n3  1 .62, Earc -3ieir. 	Beo oizont -  
neste cc ocr seu r iIe - •, 	- J!o Jé :W.rrO XW, hr;1rr, 
enge: 	aj:ôncmo, CPF n 6  42..5:$.i..206- 5, 	e domiciado em E3eo 1• 

M G 	. Lb- . 3GACiS erJ)Ja- 	c s oane 'o 	oreseaJ 	'r o 
Estatr,s dpcnhern, o SIWDICIiTO CrC P 	ïOTES RAliS DE 
no C . 	r° 	 na '— P1d1 Joa 
Carned.'-a -- 	doravaite SffiYD!CJ'. Ft3, reste aio eoreeibdo po se. 
Otávo '1'Tá 	oi-e, braseiro, oasauc, CPF n 597.953.' 06-82, resdere e ci 
Carne 	1 G e a COOPEFA 	A-fl)PE M E 1DjgA4 	( 

inscrir ro 	n° 02.233783/0001-32., com sede no prok:'nçjamento da AvenkL P 
Leanir: E - osa, 000, em Cardnho --- 3, 	entu COí A, neE. 	Y--' 

seu : 	--, 	to J wJ í 	 de 	 baseiro. uesacw, :Om 
434 ir  J 	rsc'ene e du n iIe lo i ri Uan et i ío e'i 
CONV:Nk.Cj, e cue se regerá p&as legisações pertinentes, em e-3pecai a Le n° 8.3d/0 
acorcc 	seqíjintes, cusus e c.:rIçoes: 

1 — C;L5" 1: 

ít3iTj por objeto a ;oc raão e conjugao de esforços eiïLre ce par :.•-
objeti:m: a 'ahzço e utHizeo do C:eve de Comert azeçáo da -emm.:Lj 
de Carjarrr:m,. 
2—OEr.EO: 
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2.1 - O presente instrumento objetiva propiciar meios para que o Centro de Comercia ln 
da A c tILra Familiar de Carierno torne-se um instcuïnento de mudança econÔrrco 
soclai na vida dos pequenos agricultores familiares, integrantes das Associações constaru:es 
deste Termo e, dessa forma, fortalecendo-se a agricultura familiar; 
2.2 - Garitir a oportunidade de oferecer aos agricultores familiares estrutura de aoo tócco 
e espaço para a comercialização de seus produtos, propiciando melhoria na oferta de;s e 
aumento da renda familiar. 

3— DEiOS E O3RIGAÇÕES: 

Para a consecução do objeto expresso na Cláusula Primeira, compete: 

3.1 — COMPETÊNCIAS COMUNS: 

3.1.1 - Responsabilizar-se por quaisquer danos que, porverrwra, venham a ser causados c 
seus empregados e/ou prepostos, ao patrimônio do outro, quando da execução deste; 
3.1.2 - Coordenar e promover a articu'ação institucional no seniido de buscar novas parceris 
recursos oare a atividade; 
3.1.3 -- Adquirir e utilizar, mediante termo próprio, equipamentos necessários à promoção cas 
atividades; 
3.1.4 - Aricuiar recursos para a ampliação e continuidade do presente Convênio; 
3.1.5 - 	ecutar fleirnente este Convênio, zelando pelo cumprimento de suas cléusua e 
finalidades, prestigiando a iegislação em vigor; 
3.1.6 - Observar, na contratação de serviços e/ou aquisição de bEns vinculados à ecuçâi C:T 

objeto deste convênio, os procedimentos licitatórios de ciue tratam as Leis n° 'íÜ.52CO2. 
14.167102 e 8.666/93, bern como outras aplicáveis no caso concreto, inclusive os 
procedimentos ali definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação, seus 
respectivos decretos e as disposições relativas a contratos administrativos; 
3.1.7 - Observar, na contratação de serviços e/ou aquisição de bens vinculados à execuçâ.: do 
objeto desta convênio, as normas sobre responsabilidade fiscal, as normativas fedesis 
estaduais a municipais aplicáv&s a cada caso. 

3.2 — 	LUMCÍPO compete: 

3.2.1 -. Disponibilizar servidor do cargo de servente para atuar junto ao Crtro de 

Comercisç.ão da Aricffltura Fammar de Carnoirlrdho, mediante Termo de Cessão de 
funcionário; 
3.2.2 - Elaborar projeto de lei visando à criação e implanaç.ão do Fundo Micp d 
Dese nvoiviento Rwal Susten•tável HiDRS; 
3.2.3 Propiciar os meios legais para que as atividades possam ser desenvolvidas; 
3.2.4 - Dar divulgação e visibilidade ao Centro de Comei'c izaão da Ata F3í 

de Carb1e1nho; 
3.2.5 •- Utitizar seus equipamentos na consecução oos cojetivos propostos; 
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3.2.6 - Receber os bens cedidos pela EMATER-M3, conforme descritas no ftern 3.3.d, e 
repassa--los para as Associações envokidas; 
3.2.7 -- Designar representante para desenvolver as atividades de acompanhamento e 
fiscalização das atividades do Centro de Co rciaaçio da Agrcuitura Familia de 
Carnekinh. 

3.3 - À EMATERh11G compete: 

3.3.1 - Dar divulgação e visibilidade ao Centro de Com cazção da Agricultura Fariar 
de Carneirinho; 
3.3.2 	Prestar assistência técnica e extensão rural nos limites e forma estabelecidos ro 
Convênio/Contrato de ATER celebrado com o Município de C -arneirinho - MO; 
3.3.3 -- Utilizar o Centro de Cõmer 	iao da Agricultura Familiar de Carneirinho, seus 
bens e equipamentos, de forma adequada, na consecução dos objetivos propostos; 
3.3.4 Arcar com as despesas de consumo de água e enercia elétrica do bloco dc 
adminstralvo do Centro de C;ome 	aao da Agricultura Famffiar de 
mediante medidor de controle distinto; 
3.3.5 - C€.der á PREFETUR/\ (município), as instalações cernoostas por 17 (dezessete) bxes 
de alvenarias, 02 (dois) banheiros externos de alvenaria e 01 (um) espaço de alvenaria pare 
refeição (lanchonete), espaço ambiente do jardim ao entorno das instalações descritas no out 
apresentado no anexo II. 

3.4 - ÀS ASSOCIAÇÕES compete: 

3.4.1 - Dar divulgação e visibilidade ao Centro da Comercaização da Agricultura Fia 
de Carn&rnho; 
3.4.2 -- Manter a regularidade e a formalidade da documentação necessária ao exercício das 
atividades a serem desenvolvidas no Centro de Gornarcializanão da Agricultura Familiar de 
Carne.irinho; 
3.4.3 Manter a relação dos Associados em dia, mantendo o acesso dos mesmos ao C€tro 
somente em caso de regularidade; 
3.4.4 - Compor e participar dos C;RI1DS - Con 	o Itiluncipa de Deeen vir eïo 
Susten - veI de Cameirínho; 
3.4.5 - Cust--aí as despesas de limpeza, manutenção e segurança das instalações de alvereri 
cedidas conforme descritas no item 3.3.5 deste Termo, proporcionando a devida conseíva;co 
das instalações do Centro de Comerc-a ização da Agricultura Familiar de Cmerinho; 
3.4.6 - Zelar e responsabilizar-se pela guarda dos equipamentos, máquinas e produtos cue 
estiverem dentro no Centro de Comercielizacão da Agricultura Familiar de Cerneiinho; 
3.4.7 - Custear as despesas de consumo de água potável e energia elétrica das insta::es 
descritas no itam 3.3.5 deste Termo, exceto a descrita no item 3.14, mediante medido. 6e 
controle distinto; 
3.4.8 .- Responsabilizar-se diretamente pelos seus Associados, garantido o direito da regresos a 
esses, em todas as obrigações e responsabilidades atinentes a seus estatutos, viabiUzs.ndc 
meios e instrumentos para a consecução dos bjetivo5 aqui estabelecidos; 
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3.4.9 -- Responsabilizar-se pela contaoihzação da comerc;iazação dos produtos negociados e 
arcar corri as atribuições fiscais e sanitárias dos produtos ofertados; 
3.4.10 - Responsabilizar-se pela utilização adequada dos bens cedidos, bem corno a guarde 
dos mesmos, devolvendo-os, ao final do Convênio, em perfeito estado de conservação, am 
como entregues no ato da assinatura deste; 
3.4.11 - Designar representantes para desenvolver as atividades de acompanhamento e 
fiscalização das atividades do Centro de Comerciaftação da Agricultura Familiar de 
Carneirinho. 

3.5 - AO SINDICATO compete: 

3.5.1 - Incentivar o empreendimento, prestando apoio administrativo e plano de trahho, 
auxiliando as Associações nesta atividade; 
3.5.2 - Dar contrapartida financeira às despesas havidas para a execução deste Termo; 
3.5.3 - Dar divulgação e visibilidade ao Centro de Comerc zção da Aricffltura Faniia 
de Carneí1nho; 

	

3.5.4 	Na medida do possível utilizar e/ou permitir a utilização de seus equipamentos na 
consecução dos objetivos propostos; 
3.5.5 - Designar representante para desenvolver as aïividades de acompanhamento e 
fiscalização das atividades do Centro de Comerciaizaão da Agricultura Farnilar de 
Carnairinho. 

3.6 - A CtDOCAR compete: 

	

3.6.1 	Incentivar o empreendimento, prestando apoio administrativo e plano de tíabaho, 
auxiliando as Associações nesta atividade; 
3.6.2. - Dar contrapartida financeira às despesas havidas para a execução deste Termo; 
3.6.3 - Dar divulgação e visibilidade ao Centro da Comercalizção da Agricultura Farnflar 
de Carneíinho; 
3.6.4 •- Na medida do possível utilizar e/ou permitir a utilização de seus equipamentos na 
consecução dos objetivos propostos; 
3.6.5 - Designar representante para desenvolver as atividades de acompanhamento e 
fiscalização das atividades do Centro de Comercialização da Agricultura Familiar cc 
Carneirinho, 

4— VGÊN clÃ E ALTERAÇÕES: 

4.1 - O presente Termo terá vigência de 05 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura e 
poderá ser proftogado eiou alterado mediante assinatura de íkMC AD í!vu, desde qL;s ao 
seja modifcado seu objeto, ainda que parcmente, devendo a solicitação se encaminlada os 
demais com antecedência mínima de 30 (trinta) dias- 
5 — DENUNCÁ, EXTINÇÃO E RESCISÃO: 
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5.1 - Este instrumento poderá ser denunciado por qualquer das partes, desde que o faça com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias à data estipulada para o término de sua vigência; 
5.2 - Este Convênio considerar-se-á extinto se não renovado ao final de sua vigência; 
5.3 - Este Convênio poderá ser objeto de rescisão por acordo entre as partes, em hsvenc;c 
inadimplência por parte de qualquer dessas ou superveniência de motivos que o torne matolsi 
ou fomaimente inviável. 
5.4 - Em havendo pendências, os signatários definirão, medante Termo de Rescisão, suas 
responsabilidades pela conclusão e encerramento de cada um dos trabalhos estabelecidos por 
meio deste e seus aditivos, bem como a conclusão de eventuais trabalhos e obras em 
andamento e a restituição de bens de propriedade de qualquer desses. 

6- DESPESAS- 

6.1 - As: despesas decorrentes das obrigações aqui assumidas não envolvem transferëncias ce 
recursos financeiros entre os parUcipes, ficando acordado que cada um arcará diretamente ::or 
as des:esas decocentes de sua esponsabilidade; 
6.2 - C-crn exceção do previsto no iteir, anterior, as despesas para a execução deste ermo, oe 
estej - - cari cio Município, decorrerão da dotação orçameta1ia n° 	 - 

7- PAT1ClPÂÇÃO NOS RESULTADOS DOS TRABALHOS: 

7.1 - Os recuados técnicos das atMdades e, ainda, todo e qualquer desenvoiíentc )Y 

inovac) tecr.c6gica decorrentes dos trabalhos reaiizadcs em razão deste ïsm sec 
atribuínos •s srtes, sendo vedada a di,ulgação tota; ou parcial sem o consenrnento 3r. oE. 

formEIdos oercipes. 
7.2 - 0cm re'ação aos direitos autorais de que ciuslquer criação feita, serão cumjncs.. 
regras da Lei n° 9609199, permanecendo de propriedade de seu criador, exceto nos-
criação conjunta, em que essa será garantida sob essa forme. 

8- CESSÃO E BEI'S 

8.1 - Serão cedidas ao MUNICIFIO, pelo temo de vigência desta Convênio, es insiaçÔe 
alvenaria descritas no item 3.3.5 deste Termo, visando à comercialização de prcc.0cs 
agropecu rios. 
8.2 - Referidas instalações poderão ser cedidas às ASSOCIAÇÕES constantes deste s ccc 
seu Anexo, mantendo o Município as responsabilidades já descritas neste. 
8.3 -. Verificando a cedente que os bens e instalações não estão sendo objeto do 	ro 
previsto neste Termo serão os rnesmor reavidos sem comunicação prévia. 
8.4 - Antes da remoção estabelecida no tem anterior, e' cedente podara, a sei. criI.nc , cci: us 
o Município para que proceda a regularização em até 15 (quinze) Llias 

9- PULiCDADE: 

ME 

5,ï,rrese de Assistrce 	cnioe e E ers 	j(3i Oo Escso: cc Mics Gera; 
Ai. Raja Giiáyli. 5 	L<:ÏirCo 5350 540 Bca Hoi intcM(3 
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9.1 - Os resultados finais obtidos corri os traba'hos desenvolvidos em razão do presme 
instrumenl:o poderão ser divulgados., caso haja concordância expressa de todas as partes. 
9.2 - A eventual publicidade de obras, aquisições, serviços ou de quaisquer outros •os 
executados em função deste Convênio ou que com ele tenham relação deverá obsen,:. 
disposto na legislação pertinente, no que couber, devendo ter caráter meramente informativo, 
nela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessosi de 
autoridades OU de servidores públicos em geral. 

10 - DOS DIREITOS RELATIVOS À PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITOS AUTORJ&: 

10.1 - Os direitos relativos à propriedade intelectual porventura resultante dos proiE:os, 
identificados no preâmbulo do presente termo, serão objeto de proteção, conorme descrito ras 
leis aplicáveis ao caso e as previsões deste Termo. 

11 - DA PUBLICAÇÃO: 

11.1 .•- A EMTER-MG encaminhará o extrato deste Convênio para publicação no Diário Ofic 

12— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1 - Todas as comunicações re'ativas a este Termo serão consideradas como reg ularnsnte 
efetuadas, se entregues por protocolo ou remetidas por correspondência eu fax, devidamente 
comprovadas por conta, no endereço dos Participes; 
12.2- As partes poderão designar coordenadores técnicos, no ârrhito de cada instituição, como 
responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e gerenciamento das atividades decorrentes 
deste convênio; 
12.3 - Quando em missão de fiscalização ou auditoria, os servidores do sistema de con:oe 
interno estadual - Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, esses terão amplo sces::o 5 

todos os fatos relacionados ao presente Termo; 
12.4 - Poderão ser celebrados tantos instrumentos jurídicos cluanfo  necessários para viabiiira 
implantação e a execução das atividades inerentes ao objeto deste instrumento, desde ue 
observado o disposto na legislação aplicável; 
12.5 - Fica expressamente estipulado que não se estabelece, para nenhuma das partes, por 
força deste Termo, direitos e obrigações além daqueles expressamente aqui estabeec]dos e 
nem se configura qualquer tipo de responsabilidade solidáda ou subsidiária, entre estas, oom 
relação ao pessoal que qualquer delas venha a empregar ou utilizar para a execução do or.':eto 
do presente convênio, correndo por conta exclusiva da parce que contratar esses serviços, todas 
as despesas com salários, honorários, recolhimento de encargos sociais, securftários ou 
tributários ou qualquer outro decorrente da iegislação vigente. 
12.6 - Qualquer tipo de assistência técnica da EMATER-MG, -a ser requerida forrnakrieite, 
estará condicionada à existência e vigência de convênio da EMATER-MG com o Murcípio. 

13—FORO: 
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13.1 -- Fica eleito o Foro da Comarca de Belo Horizonte - MG, para dirimir quaisquer dúvid ou 
questões oriundas deste termo, que não possarri ser solucionadas administrativamente no 
entendimento entre as partes, com renúnc a qualquer oLr:ro, por mais privilegiado que 

E por estarem, assim, justos e acordados, assinarn este instrumento, em 6 (seis) vias, com os 
que este subscrevem. 

Belo Horizonte - MG, 01 de Outubro de 2015. 

Wllisn Martins Maia 
	

AïaUdo José Bru mano Ka! 

	

Psejto de Carneirinho- MC 
	

P6esidente da EMATER-MG 

	

Luiz Otávio ViIea Soares 
	

Oíd Junio O nç.ves die 
Presidenta do Sindcato 1 SPRC 

	
Presidente da C000AR 

TESTEMUNHAS.  

Gustavo Laterza de Deus 
	

J;csé Ccie 
Gerente Regional da EMATER-MG 

	
Pesidnte do CMDRS de Cameiri 

CPF: 69.962C-t58 
	

CPF: C41.24.33.4 

Nome 	 - 	 orne: 
Cargo: 	 Caro 
CPF: 	 CPF: 

Empresa de Assjstêrcja Tecnc& e Extensâo Ruat do Estaçjo cie Mi as Gerais 
Ai. Raja Gabágia, 1626 Luxemburgo 30350540 Bo H3n2:onte-MG 
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ANEXO 1 ASSOCIAÇÕES SIGNATÁRIAS 

No ato da assinatura deve a Associação signatária entregar cáL::ia de uma Assernbei2 Cersi 
realizada para permitir Que a mesma celebre o presente convâro - por si e representando seus 
associados, e anuindo com todas as obrigações e responsabdades. 

Firmam o presente instrumento, por si e representando seus associados, anuindo com todas as 
obrigações e responsabilidades aqui estabelecidas as seguintes associações: 

Nome das Associações 1  CNPJ Presidente 	 CPF 	 Assirlatura -- 

1- Associação dos Produtores 05.279.81910001-53 João Batista de Souza 	7080.275-53 

Rurais ea Água Amarela  
04.710.31410001-39 Rarníiio Paes de $28.245.796-68 	 - 

2- Associação Rural Ague Almeida Júnior 

Limpa  

3- Associação Rurai da FoJoa 02.201.5691000140 Marli Barreto da Silva 017.355.618-36  
472.171.705-72 J 4-  Associação Rural Cabeceira 04.335.2921000 	74 Edidair Quirino de Lima 

Grama  
36 	.98.430-0'l 

5- Associação Rural da Mutuca 04653.456/0001-67 Gi1arto Asunçto de 

6- Associação Rural do Brioso 04.412.90110001.41 Maria Madalena Silva de 

Socorro  
04.653.474!0001 -93 Clázio Garcia Ataídos 047.234.318-10 

7-  Associação Rural 

Bebedouro/Frango  

8-  Associação Rural União da 03.883.996/0601-74 ItianoelTiarjo , 38.9€7.095-1t 

Cascalheira  Gonçives  
05.374.813/0001-65 054.682.468-48 

9- Associação Rural Micro Iron de Queiro: 

10-  Comunidade Rural Barreiro 01.125.00$)000-06 Fradique Manoel 03.81 3.01 5-76 

Cliieira de GLleiroz  
04i .249.635-45 

11-  Associação Rural São João 26.034.45410001-77 Job José Costa 

12-  Associação Rural da Olaria 04.136.09/000-42 Jasus Barreira Lima 341.310.356-34  

13- Associação Rural das Duas 03.746.894/000-5i José Quirino da 041.978.987-11 

PorLteS Almeida Sobrinho 

14- Associação RuraldoValinlio 03.128.852J000-i8 Aotc.nio Edso; il5OCflO 1 593.27,1790-72 

sj1 ) 
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26.4.6.21&-40 
15-  Associação RuraldoAr1gico 06.247.437/000100 Dison_Perea Gomas 

16-  Associação Rural Volta 04.335.475I000-90 ebastião Rosa de Liia 

Grande 
21ç.7fl+036-00 

17-  Associação da Artesãos 07.89.85810001-96 Janice Frca Aeedo (28.246.096-72 

Toledo  
928.246.096-72 

18-  Associação Rural dos 08.216.19110001-35 Dovilio Pacheco 

Aquicultores e Psicultõres F.adarissis 

19-  Associação Rural Bom 10.438.93810001-41 Adão Alves da Silva 688.234.366-72 

Sucesso  

20 Associação Assistencial 11503 444/000i 66 Clsso Roberto Martinês 025.687.618-57 

Maria de Nazará 

— 

1 

um 

E.mprasa de Assistência Técnjce e F.xenso íurei do EsTad cia Mias Gerais 
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